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DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 12.268.027,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no-
10.407, de 10 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 12.268.027,00 (doze milhões,
duzentos e sessenta e oito mil, vinte e sete reais), para atender às programações indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes da
anulação parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- As alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de
resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, tendo em
vista o disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, e que as respectivas receitas
e despesas foram consideradas no cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo XII
daquele Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26291 - FUNDACAO COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL
DE NIVEL SUPERIOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0043 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS-GRADUACAO 12.268.027

OPERACOES ESPECIAIS

12 364 0043 0487 CONCESSAO DE BOLSAS DE POS-GRADUA-
CAO NO PAIS E NO EXTERIOR

12.268.027

12 364 0043 0487 0001 CONCESSAO DE BOLSAS DE POS-GRADUA-
CAO NO PAIS E NO EXTERIOR - NACIO-
NAL

12.268.027

BOLSISTA ATENDIDO (UNIDADE)1153 F 3 P 30 0 100 1.867.595

F 3 P 40 0 100 17.527

F 3 P 50 0 100 2.502.750

F 3 P 90 0 100 7.880.155

TOTAL - FISCAL 12.268.027

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.268.027

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 12.268.027

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 12.268.027

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 12.268.027

F 9 F 99 0 100 12.268.027

TOTAL - FISCAL 12.268.027

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.268.027

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2002

Outorga concessão às entidades que men-
ciona, para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,caput, da
Constituição, e 34, § 1o-, da Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2o-, do Decreto-Lei no- 236, de
28 de fevereiro de 1967, e no § 1o- do art. 13 do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no- 52.795, de 31 de
outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica outorgada concessão às entidades abaixo men-
cionadas, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos:

I - FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA "MANOEL
AFFONSO CANCELLA", na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas
Gerais (Processo no- 53000.004585/00);

II - FUNDAÇÃO MINAS GERAIS, na cidade de Barroso,
Estado de Minas Gerais (Processo no- 53000.001240/02);

III - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
COLORADO, na cidade de Colorado, Estado do Paraná (Processo no-

53000.007215/00).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger-se-ão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, re-
gulamentos e obrigações assumidas pelas outorgadas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o- do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o- Os contratos decorrentes destas concessões deverão
ser assinados dentro de sessenta dias, a contar da data da publicação
da deliberação de que trata o art. 2o-, sob pena de tornarem-se nulos,
de pleno direito, os atos de outorga.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 11 de junho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 455, de 11 de junho de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 559, de 16 de abril de 2002 - Fundação da
Integração Cultural Vianense, na cidade de Viana-MA;

2 - Portaria no- 561, de 16 de abril de 2002 - Associação
Comunitária de Esporte e Lazer dos Moradores de Caatiba, na cidade
de Caatiba-BA;

3 - Portaria no- 564, de 16 de abril de 2002 - Asssociação O
Bom Pastor de Amparo Social, na cidade de Presidente Bernardes-SP;

4 - Portaria no- 569, de 16 de abril de 2002 - Associação
dos Amigos Comunicadores de Ourém, na cidade de Ourém-PA;

5 - Portaria no- 572, de 16 de abril de 2002 - Associação
Comunitária Pocranense de Radiodifusão, na cidade de Pocrane-MG;

6 - Portaria no- 574, de 16 de abril de 2002 - Associação
Cultural Comunitária Grupo Amigos, na cidade de Salto-SP;

7 - Portaria no- 576, de 16 de abril de 2002 - Associação
Comunitária Dourado, na cidade de Dourado-SP;

8 - Portaria no- 578, de 16 de abril de 2002 - Associação
Médica Educacional de Lavras da Mangabeira-AMEL, na cidade de
Lavras da Mangabeira-CE;

9 - Portaria no- 599, de 16 de abril de 2002 - Associação e
Movimento Comunitário Rádio Machados FM, na cidade de Ma-
chados-PE;

10 - Portaria no- 600, de 22 de abril de 2002 - Associação
Comunitária de Itapecerica da Serra - ACIS, na cidade de Itapecerica
da Serra-SP;

11 - Portaria no- 602, de 22 de abril de 2002 - Associação
Rádio Comunitária Estância Velha-AERCOM FM, na cidade de Es-
tância Velha-RS;

12 - Portaria no- 603, de 22 de abril de 2002 - Centro Pró-
Melhoramentos do Morro do Castro, na cidade de São Gonçalo-RJ; e

Presidência da República
.
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